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ESTADO DE SERGIPE.

ruNDCI MUNrcrpAt DE ASstsrÊntclA soctAL oe sÃo FRANclsco
PAREcER .nrnÍprco oPrNATrvo

pnreÀo PRESENCTÀJ, N". 02/2023

OB.'EEO: REGISTRO DE PREÇO PARA PNNSTAÇÃO DE SERVIÇOS FT]NERARIOS, COI|

FIRNECII:ENTI DE UR}/Às MIRTUARIAs g cetxÕgs), TRANSPORTE/TRANSLADO, ORNAMET'ITAçÃO

eue stnÃo urrLrzADos No AUxÍt to ousrÍNADos A ATENDER AS DEMANDAS Do BuNupÍcto
EÍ,,ENTIAL DA ASSrsrÊwcte socrAL oo uuutcÍpro DE s.Ão FRANCrsco/sE.

CONSULENTE: SETOR Oe r,rCrraçõeS

Trata-se de requesto originário do punho do Exmo. Sr. Pregoeirof acerca
da regularidade da minuta do Edital, e de seus anexos, colimando a "REGISTRO DE

pREÇo eARA enrsraçÃo DE sERVrÇos EUNERARToS, coM FoRNECTMENTo DE URNAS

MoRTUARTAS 9 catxÕes), TRANSpoRTE/TRANSLADo, oRNAMENTAçÃo gun ssRÃo urrt,rzADos
xo auxÍr,ro DESTTNADos A ATENDER AS DEMANDAS Do eeliorÍcro EVENTUAL DA ASSrsrÊNcra
socrAt, oo l,tuurcÍpro DE sÃo pRancrsco/sE-.

Assim, por força do art. 38, parágrafo únj-co, da Lei 8.666/93, passa-
se a real-tzar a análise juridica.

PRELIMINÀR!4ENTE

Iniclalmente é válido registrar que o exame juridico prévio das minutas
de editais de l-icitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
de que trata o parágrafo único do artigo 38, da lei n" 8.666/93, é exame "que
se restringe à parte juridica e formaf do instrumento, não abrangendo a parte
tecnica dos mesmos." (Tolosa Fifho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria
e prátrca: Lei n" 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense,2000, p.119).

Ressalte-se que o parecer juridico visa
sugerir provldências admj-nistratlvas a serem
admrnistração ativa.

a informar, elucidar, enfim,
estabelecidas nos atos da

REI.ATORIO
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FUNDo MUNrctpAL DE AsstsrÊrucrA soctAt or sÂo FRANctsco
Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria

Juridica especializada, tem por base as informaçÕes prestadas e a doóumehtação
encaminhada pelos órgãos competentes e especializados da Administração Públ-ica.
Portanto, tornam-se as informaçÕes como técnicas, dotadas de verossimilhanças,
pors não possul a Assessoria Juridica o dever, os meios ou sequer a legitimrdaC-o
de deflagrar investigaçÕes para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade
dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo
licitatorio.

Toda manifestação expressa posição meramente opi-nativa sobre a

contratação em te1a, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma

aferrção técnico-juridica que se restringe a anáfise dos aspectos de legaI:-dade
nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei no 8.666/93, aferição que, inclusive,
não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais especificas ou mesmo elementos
que fundamentaram a decisão contratuaf do administrador, em seu âmbito
drscricÍonárlo.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer luizo de val-or
quanto às razÕes elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de

lustificar a referida contratação.

MERITO

Antes de abordamos o teor da mlnuta ora submetida imperioso se faz
tecer algumas consideraçÕes de cunho preJ-i-minar, as quais denotam a conclusão
do presente luizo de val-or.

o processamento da licitação, seja qual for à modafidade el-eita, exige
a prévia fixação de condiçÕes que se prest.arão, no caso concreto, a reger o
certame, assegurando não só o al-cance do que se deseja contratar, como também
recebam os diversos partici-pantes um tratamento transparente e igualitári-o. O

instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato convocatório da
licitação, tem por objeti-vos, assim, estabelecer a pri-ori regras que deverão
ser seguldas pela comissão de l-ici-tação numa situação especifica, estabelecendo
critér:-os destinados a avaliar as condiçÕes dos licitantes e a vantagem das
propost.as que serão oportunamente apresentadas. Abordando o tema em comento.
assevera CARLOS ARY SUNDEELD (in, "Licitação e Contrato Administrativo" ;
Mal-heiros Editores, 7994 - pá9. 98) que ".4 Licitação ten inicio con a divulgação
do ato convccatório, denoninado edital (ou, no caso especifico das licitaçÕes
por convite, de Pregão Presencial), destinado a normatizar com antecipaçãc
tanto o seu desenvoLvimento cono o regime da futura relação contratuaf".

FASE PREPÀRJATóNTA OO CERTÀI'íE



&'
c0tj081

ESTADO DE SERGIPE.

FUNDO MUNICIPAI. DE Â5SISTÊNCIA SOCIAL DE SÂO FRANCISCO
Inlclalmente é importante menci-onar o art. 3o da Lei no LA.520/2002

que relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase
preparatória, in verbis:

"Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o

sequlnte:

I A autoridade conpetente justlfica a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os crltérlos de
aceitação das propostas, âs sançÕes por
inadinplemento e as cl-áusufas do contrato,
incl-usive com fixação dos prazos para fornecinento;
A definição do objeto deverá ser precisa, suficrente
e cfara, vedadas especificaçÕes euê, por
excessivas, irrefevantes ou desnecessárias, liniten
a conpetição;
Dos autos do procedinento constarão a justificatlva
das definiçÕes referidas no inciso f deste artigo e

os indlspensáveis eLementos técnicos sobre os quais
estiveram apoiados, ben como o orÇamento, elaborado
pelo órgão ou entidade pronotora da Llcitação, dos
bens ou serviços a serem l-icitados; e

A autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da

Ticitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, a

recebimento das propostas e Jances, a anáLise de
sua aceitabiLidade e sua cl"assificaÇão, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
Licitante vencedor;
' 70 A equipe de apoio deverá ser integrada em suá
maioria por servidores ocupantes de carqos efetivo
ou emprego da adninistraÇão, preferenciafmente
pertencentes ao quadro permanente do orgão ou
entidade promotora do evento".

II.

III

IV

§

E rmprescindivel, Dâ fase interna ou preparatória do process.o
lrci-tatorio, a minuta do edltal e do contrato. Nesse sentido deverá ser
considerado todos os atos atinentes ao inÍcio do processo e elaboração das
minutas, sendo respej-tados a necessidade e conveniência da contratação; se os
pressupostos legaj-s para a contratação estão presentes (desde a solicitação,
autorização até a disponibrlidade orçamentária); se há prática de atos
antecedentes imprescindiveis à licitação, tais como quantificação da
necessidade administrativa, pesquisa de preÇos, esLimativa da contratação;
definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade
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a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento. Analisando os
autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma
pertinente, onde o Termo de Referência incl,uso no processo tem indicação do
objeto de forma precisa, há crrtério de aceitação do objeto e prazos/ a

lustificativa para a REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EUNERARTOS,

COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS 9 CAIXÕES), TRANSPORTE/TRANSLADO,

ORNAMENTAÇÃO QUE SERÃO UTTLIZADOS NO AUXÍLIO DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS

DO BENEEÍC]O EVENTUAL DA ASSISTÊNCIA SoCTAL Do MUNICÍPIO DE SÃo FRANCISCO/SE
está rntrinseca nos autos.

Ademais, a minuta do edital e seus anexos, assim como mrnuta do
contrato, é parte do processo em aná1ise, estando contemplada a habilitação,
sançÕes, prazos e l-ocal de entrega, e por fi-m existe comprovação da designação
do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

DÀS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. L23/2006
alterada posteriormente pela Lei Complementar n" 741/2014, são observadas pela
minuta do editaf, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador
constitulnte deste pais, de observância obrigatórla pela Administração Púb11ca,
independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rof de
normas gerals sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei no 70.520/2002
e a Lei no 8.666/93. Sobre a modafidade Pregão, discipli-nada pela Lei no

L0.520/2002, informa o objeto no art. lo, assim descrito:

"Att. fo. Para aquisição de bens e serviÇos comuns, poderá ser adotada a

licitação na nodafidade pregão, que será regida por essa Lei. "Parágrafo único.
Consideram-se bens e servlços comuns, para fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
editai, paL meio de por meio de especj.ficaçÕes usuais no mercado."

-:ão da modal-idade licitatória pregão eletrônico depende de terê e_Lerç

como objeto, produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode
ser disponibrlrzado por vários fornecedores no 1oca1. Compulsando que o desejo
do Poder Publico objetiva REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNERARIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS 9 CAIXÕES),

MODAIIDÀDE ÀDOTÀDA: PREGÁO ELETRôNICO
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ruNDo MuNtctpAL DE AssrsrÊnctA soctAt os sÃo FRANctsco
TRANSPORTE/TRANSLADO, ORNAMENTAÇÃo Qus suRÃo UTILTzADoS No auxÍLIo DESTINADoS
A ATENDER AS DEMANDAS DO eeNgTÍcTo EVENTUAL DA ASSTSTÊNcTa SoCTAL.oo uuxlcÍpTo
DE SÃO ERANCISCO/SE, inclusive com a sua descrição no documento pertinente,
nos faz afirmar que a modal-idade el-ej-ta está correta, visto que esta modalj-dade
vai conferir ceJ-eridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a

redução de despesas burocrátrcas atinentes aos demaj-s procedimentos
licrtatorios, tendo em vista a celeridade processuaf.

O CRITÉRIO DE JULGÀ}'ENTO

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado e o de
MENOR PREçO POR ÍTEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4o

da Lei no10. 520/2000 e o j-nciso V do Artigo B" do Decreto no 3.555/2000 com
redação semelhante, vejamos:

"para julgamento e c-Zassjficação das propostas, será
adotado o critério de menor preÇo/ observados os prazos
náxinos para fornecimento, as especificaçÕes técnjcas e

parâmetros minimos de desempenho e qua)idade definidos
no editaf;"

Esse requlsito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, bem como
no item 7, conforme determina o art. 40, inc. VIl da Lei n" 8.666/93.

DO EDITAI,

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da
legi-slação aplicáveI ao presente caso, ou seja, a T,ei no 10.520/2002, Lei n "
8.666, de 2l de junho de 1993 e atualizaçÕes; Lel Complementar no 123/2006,
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
alterada pela Lei Complementar n" 141/2074, Decreto n" 3.555/2000 e DecreLo no

10 .024 / 2019 .

O art. 40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios minimos de exigências
que deverão ser contemplados na minuta do edital, a1ém da Modafidade e Critério
de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbufo da Minuta do Edital verificou-se que este atende
todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com
clareza e ob;etividade o número de ordem e a repartição interessada, a

modalidade Preqão Eletrônico como sendo a adotada por este editaf, o regime de
execução, ademais o critério de julgamento ou tipo de I1citação, o modo de
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FUNCIO MUNICIPAL D§ ASSI§TÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO
disputa, faz menção a legislação aplicáve1 ao presente editaf, indica a data,
horário e endereço el-etrônico onde será recebida a documentação e proposta.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta destaca com cl-areza
o objeto desta licitação, qual seja, REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE

SER.VIÇOS FUNERARTOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS 9 CAIXÕES),
TRANSPORTE/TRANSLADO, ORNAMENTAÇÃO QUE SERÃO UTILÍZADOS NO AUXÍLIO DESTINADOS

A ATENDER AS DEMANDAS DO BENEFÍCIO EVENTUAL DA ASSISTÊNCTA SOCIAL DO MUNICÍP]O
DE SÃo EB.ANCTSCO/sE e no seu termo de referência informa, detafhadamente, a
especlficação dos serviços,/aquisição que serão Iicitados, com a quantidade
exrgrda.

Ademais o edital rel-aci-ona a forma de credenciamento, condições gerais
para participação do Pregão e impedimentos.

Está previsto no edital a apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação, o preenchimento da proposta, da abertura da sessão,
classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta
vencedora.

Para participação nesta licitação, o edital- prevê condiçÕes/exigências
que deverão ser atendidas peJ-as empresas licitantes, estas exigências estão
previstas nos art. 21 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de
edital, estando, portanto, respeitadas as exl-gências do inc. XfII, do art. 4o

da Lei n"10.520/2002 e arts. 21 a 3L da Lei de LicitaÇÕes.

Atendendo o inci-so VIII, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto
no editat a impugnação do ato convocatório e o acesso às informações, tais como

l.ocais e acesso dos meios de comunicação em que serão fornecidas informações e

esclarecimentos rel-ativos à licitação.

Está mencionado, também, o atendimento do Art. 14, da Lei n" 8.666/93,
que condiciona a Administração Publ-ica a apontar e reservar a dotação
orçamentária a ser utilizada para o pagamento da contrataÇão.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infraçÕes
que poderão acarretar a aplicação de sançÕes ao contratado para o caso de não
cumprimento de cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. fII, do art. 40 da
Lei n" 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária,
estão presentes os requisitos exigidos pelos artr-gos 21 à 37, bem como o artigo
40, da Lei no. 8.666/93, que permi-tem, formalmente, que esteja apto para a
produção dos seus efeitos.

DÀ MINUTA DO CONTRATO

',).t,. '.
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No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras

previstas pelo art.55 da Lei no 8.666/93. O edital em anáIise,:prêvê as
c1áusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:
c1áusula referente ao objeto; vigência, entrega e critérios de aceitação do
obl eto,' do vaIor,' dotação orçamentária; pagamento; do reajuste; obrigaçÕes das
partes; penalidades,' rescisão contratual-i vedaçÕes; da gestão e fiscalização;
da legrslação; casos omissos e foro.

coNcLUsÀo

Por fim, vale pontuar a ausência de justj-ficativa técnica para não
utilização do pregão el-etrônico. Levando em consideração que orientaçãc
consoli-dada dos Tribunais aos gestores municipais é que seja dada preferência à

utilização da modalidade de Pregão Eletrônico nas licitaçÕes realizadas pelos
Jurisdicionados. A adoção da forma presencial- somente será cabivel quando houver
justificativa da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a administração
na forma el-etrônica.

Ante o exposto, o processo atende as exigências contidas na Lei no

10.520/2002 e Lei Federal- no 8.666/93, tanto no Edi-tal como na minuta de Contrato
Administratj-vo. o que permite a esta Consultorla Jurídica manifestar-se
FAVORAVEL à real-ização do certame licitatório pretendido por esta
Munici-palidade, desde que sejam sanadas as pendencias aqui elencadas.

E o parecer SMJ.

São Francisco, SE, 19 de outubro de 2023.

Marcus Vinicius ga thães dos Santos
OAB/SE 1 .9'73

OAB/BA 56.568


